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Secretaria Mun. de Administração e Recursos HumanosGabinete do Prefeito

DECRETO Nº 059, DE 17 DE MARÇO DE 2023.

Altera o Decreto nº 143/2021 que estabelece o uso rotativo pago das áreas integrantes 
do Sistema de Estacionamento “Vaga Certa” nas vias e logradouros públicos do Município 
de Campos dos Goytacazes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 78, IX, da Lei Orgânica do Município de Campos 
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o Relatório de Pesquisa de Preços de estacionamento rotativo 
cobrado nas ruas da Área Central do Município de Campos dos Goytacazes, no qual fi cou 
demonstrado que a média dos valores cobrados pelos estacionamentos rotativos é de R$ 
5,17 (cinco reais e dezessete centavos).

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as bases e variantes do estudo 
de viabilidade econômica, que integra o Estudo Técnico Preliminar do Sistema de 
Estacionamento Rotativo “Vaga Certa” presente no processo administrativo 2022 
109.000048-4-PR;

CONSIDERANDO que é imprescindível recompor a tarifa básica, prevista do Decreto 
n° 143/2021, cobrada por hora aos usuários do Sistema de Estacionamento Rotativo 
“Vaga Certa”;

CONSIDERANDO o ofício nº 0186/2023, oriundo do Instituto Municipal de Trânsito e 
Transporte – IMTT;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o art. 7º, caput, do Decreto nº 143/2021, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 7º A Tarifa Básica do Sistema de Estacionamento “Vaga Certa” fi ca fi xada em R$ 
3,00 (três Reais) por hora”.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 17 de março de 2023.

WLADIMIR GAROTINHO
-Prefeito –

ANEXO ÚNICO

Relatório da Pesquisa de Preços de estacionamento rotativo cobrado nas ruas 
da Área Central do Município de Campos dos Goytacazes.

O presente documento foi elaborado na perspectiva de atualização da tarifa básica 
cobrada por hora para carros que ocupam vagas do Sistema de Estacionamento Rotativo 
Vaga Certa, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 143/2021.

Atendendo a necessidade de atualização das bases e variantes que compõem o 
estudo de viabilidade econômica presente no Estudo Técnico Preliminar do Sistema de 
Estacionamento Rotativo Vaga Certa, inserido no Processo 2022.109.000048-4-PR, 
foram levantados subsídios para a tomada de decisão do chefe do executivo, na busca 
pela oferta de um sistema que irá contribuir para a melhoria da mobilidade urbana, 
possibilitando que um número maior de motoristas utilize as vagas de estacionamento 
público, facilitando o acesso ao centro da cidade por uso de um serviço regulamentado 
em um sistema informatizado e de qualidade para o usuário, com segurança da 
informação e controle por parte da administração pública municipal.

A pesquisa foi realizada durante o mês de janeiro/23, com o levantamento de mais de 
cinquenta estacionamentos rotativos na área central do município, com sua identifi cação e 
levantamento da respectiva tarifação por hora decorrida, conforme apresentado na Tabela 
1. 

Tabela 1. Estacionamentos levantados durante a coleta de dados primários.

ESTABELECIMENTO ENDEREÇO TARIFA (R$)

1 Rn Tavares Locações Rua Gil De Gois 98 6

2 Campos Park Estacionamento Rua José Alves De Azevedo 6

3 Dicam Rua Gil De Gois 17 6

4 Estacionamento Do Leo Rua Boa Morte 19 5

5 Carran’s Rua Boa Morte 32 5

6 Estacionamento Boa Morte Rua Boa Morte 62 5

7 Rotativo Inácio Moura Rua Dr Inácio Moura 64 5

8 Pai E Filho
Rua Dr Lacerda Sobrinho 
124 6

9 Estaciona Campos
Rua Tenente Cel. Cardoso 
533 6

10 Jcm Dias Rua Treze De Maio 110 6

11 Automóvel Clube Rua Treze De Maio 130 4

12 Tm Estacionamento Rua Treze De Maio 167 4

13 Nova Esperança Rua Siqueira Campos 81 4

14 Horto Beija Flor Rua Treze De Maio 193 4

15 K Campos Rua Treze De Maio 201 5

16
Ivan Jaber Estacionamento e 
Lava-Jato Rua Visconde De Itaboraí 23 4

17 Medical Center Rua Treze De Maio 286 6

18 Azeredo E Correa
Rua Conselheiro Otaviano 
100 6

19 Conselheiro
Rua Conselheiro Otaviano 
112 6

20 Otaviano Park
Rua Conselheiro Otaviano 
220 6

21 Boa Vaga Rua Acyr Bastos 20 5

22 Mag Rua Saldanha Marinho 1105 5

23 Fmlc Fernandes Rua Saldanha Marinho 484 6

24 Lava-Jato Do Victor Rua Siqueira Campos 43 4

25 Junior Veículos Rua Marechal Deodoro 63 5

26 Estacionamento Unifl u Rua Marechal Deodoro S/N 5

27 Estacionamento Areas Rua Dos Andradas 140 6

28 Estacionamento Do Andre Rua Oliveira Botelho s/nº 5

29 Andradas Rua Dos Andradas 61 5

30 Estacionamento Avenida Rua Dos Andradas 47 4

31 Estacionamento Dauaire Rua Dos Andradas 26 4

32 Denilza Gomes Rua Vinte E Um De Abril 190 4

33 Primos Rua Vinte E Um De Abril 218 4

34 Estacionamento do Amaro Rua Carlos Lacerda 36 4

35 Estacionamento Do Calçadas Rua Carlos Lacerda 54 6

36 Central Park
Rua Barão De Amazonas 
S/N 5

37 Estacionamento Do Lucas Rua Gil De Gois 112 5

38 Abdu Neme
Av. José Alves De Azevedo 
87 4

39 Estacionamento DAO Ltda Rua Salvador Correa 10 5

40 Maria Luiza Park Rua Barão De Miracema 135 5

41 Yellow Car Estacionamento Rua Barão De Miracema 228 5

42 Barão Estacionamento Rua Barão De Miracema 294 4

43 Patria Park
Rua Voluntários Da Pátria 
482 7

44 Vp Park
Rua Voluntários Da Pátria 
466 7

45 Edifício Maximus
Rua Voluntários Da Pátria 
398 5

46
Marcelo Roça Faria 
Estacionamento Rua Manoel Teodoro 23 6

47 Ivam Jabber Estacionamento Rua Manoel Teodoro 36 7

48 Auto Trio Rua Manoel Teodoro 50 5

49 Platinum
Rua Voluntários Da Pátria 
500 4

50 Siqueira Cia Ltd Avenida Pelinca 191 8

51 Rh Rodrigues Avenida Pelinca 240 5

52 AN Estacionamento Rua Benta Pereira 16 5
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DECRETO Nº 060/2023, DE 17 DE MARÇO DE 2023.

Delega competência ao Secretário Municipal de Fazenda do Município de Campos dos 
Goytacazes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 78, incisos IX e XIII, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes, 

DECRETA:

Art. 1º Fica delegado ao Secretário Municipal de Fazenda, competência para 
cumprimento das determinações e recomendações direcionadas ao Chefe do Poder 
Executivo, elencadas nos itens I.1 e I.2 do Voto proferido em Sessão Plenária de 
13/02/2023, pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos autos do processo 
204.333-9/2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 17 de março de 2023.

WLADIMIR GAROTINHO
-Prefeito -

     O levantamento indica que a média das tarifas cobradas foi de R$ 5,17 com o 
valor de R$5,00 (cinco reais) ocorrendo com mais frequência entre os estabelecimentos 
visitados, com vinte ocorrências, ou seja, cerca de 38% do total da amostra. A distribuição 
espacial dos valores levantados é apresentada na fi gura 1. 
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